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PARECER DO RELATOR

NOS TERMOS DO ARTIGO 49, IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA

LEGISLATIVA, PASSO A EMITIR PARECER DE RELATORIA QUE TEM POR

FINALIDADE DESTACAR À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E

JUVENTUDE OS APONTAMENTOS PERTINENTES SOBRE O PROJETO DE LEI DO

LEGISLATIVO Nº 98/2024, DE 26 DE MARÇO DE 2024 DE AUTORIA DO

VEREADOR INSPETOR DANIEL MANGABEIRA QUE “AUTORIZA A CRIAÇÃO NO

MUNICÍPIO DO PROGRAMA FORMATURA LEGAL PARA CUSTEAR FORMATURAS

PARA JOVENS ESTUDANTES DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL NA CIDADE DE BOA

VISTA.”

CONSOANTE AO PROJETO, SE ENCONTRA COM PARECER DA RELATORIA E DA

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA COMO FAVORÁVEL PARA TRAMITAÇÃO DENTRO DA CASA.

ESTA RELATORIA OPINA DIVERGENTEMENTE DA COMISSÃO SUPRACITADA, VISTO

QUE O PROJETO CRIA DESPESAS AO ENTE PÚBLICO SEM INDICAR COM EXATIDÃO

A FONTE DOS RECURSOS A SEREM EMPREGADOS NA EXECUÇÃO.

POR ISSO, NOSSO PARECER É DESFAVORÁVEL AO PROJETO, POR FALTA DE

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA INEQUÍVOCA.

É O PARECER.

Boa Vista-RR, 13 de maio de 2025.

Pr. Gill Rocha
Relator


